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Parecer nº115/2023 – GGZ.

PROCESSO: 1549/2023
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº55/2023. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pela Comissão 

Permanente de Justiça e Redação, no qual solicita a elaboração de parecer 

jurídico por esta Procuradoria acerca do Projeto de Lei nº55/2023, de autoria do 

vereador Eliel Miranda, que “Institui a separação do lixo reciclável nos órgãos 

públicos municipais”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres 

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos 

necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento 

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.
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5. Em relação ao Projeto de Lei ora analisado, podemos 

perceber que o intuito do nobre edil é instituir a separação do lixo reciclável no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública do município de Santa Bárbara 

d’Oeste. 

6. Contudo, em que pese a nobre motivação do vereador 

barbarense, o presente Projeto acaba por invadir matéria cuja iniciativa para 

deflagrar o processo legislativo é de competência privativa do chefe do Poder 

Executivo. É o denominado “vício de iniciativa”, que macula a Lei e não pode ser 

sanado nem mesmo pela posterior aquiescência do Prefeito. 

7. Isso porque, há uma intromissão do Legislativo em 

questões afetas ao Executivo, ferindo de morte o princípio basilar do Estado 

Democrático de Direito que resguarda a independência entre os Poderes. Tal 

mandamento constitucional, externado em diversas passagens da nossa Carta 

Cidadã, se faz presente, também, no âmbito da iniciativa das Leis, na medida em 

que resguarda a cada Poder o direito de impulsionar o processo de formulação 

daquelas sempre que o maior ônus se dê sobre questões atinentes às suas 

responsabilidades, tal qual a instituição da gestão administrativa dos seus órgãos. 

8. Assim, há afronta aos dispositivos da Carta Bandeirante, 

os quais dispõem o seguinte:

 “Art. 5.º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 47 – Compete privativamente ao Governador, além de 
outras atribuições previstas nesta Constituição:
II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção 
superior da administração estadual;
XIV – praticar os demais atos de administração, nos limites da 
competência do Executivo;

Art. 144 – Os Municípios, com autonomia, política, legislativa, 
administrativa e financeira se auto-organizarão por lei orgânica, 
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e 
nesta Constituição.”
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9. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 11.432, de 10 
de outubro de 2016, do Município de Sorocaba, que criou o 
programa 'Calçada Limpa' para disciplinar a obrigatoriedade 
dos estabelecimentos comerciais implantarem estruturas físicas 
de coletores de resíduo sólido em suas fachadas, sem impedir a 
circulação de pedestres, com segregação dos recicláveis, 
promulgada pela Câmara Municipal após veto integral do 
Poder Executivo – Alegação de usurpação da competência 
privativa do Poder Executivo, violando a separação os poderes, 
além de criar despesa sem fonte de custeio - VÍCIO DE 
INICIATIVA – Projeto apresentado por parlamentar direcionado 
à defesa do meio ambiente e combate à poluição pela 
criação de postura municipal (segregação do lixo) – Não 
ocorrência – Matéria de competência concorrente entre União, 
Estados e Municípios, de iniciativa não privativa do Poder 
Executivo e sem a necessidade de participação popular 
(artigos 23, inciso VI e 24, inciso VI, da Constituição Federal; 
artigos 24, 47, 144 e 191 da Constituição Estadual) – PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS – Previsão no 
artigo 6º da norma impugnada do custeio pelo permissionário 
do serviço para manutenção do coletor do resíduo de 
propriedade do estabelecimento comercial, bem como a 
retirada do resíduo segregado (reciclável) - Usurpação da 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo para 
analisar a conveniência e oportunidade da ampliação do 
serviço público de coleta de lixo, além da possibilidade de 
impactar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de 
concessão para o permissionário (cooperativa), vulnerando, 
por via reflexa, a separação dos Poderes – Ofensa aos artigos 
47, inciso XVIII; 119 e 144 da Constituição Estadual – Declaração 
de inconstitucionalidade restrita ao artigo 6º da Lei 11.432/2016 
do Município de Sorocaba, com efeitos 'ex nunc' na forma do 
artigo 27 da Lei 9.868/99 - Ação julgada parcialmente 
procedente, com modulação.*  
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2212315-
18.2018.8.26.0000; Relator (a): Jacob Valente; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 08/05/2019; Data de Registro: 10/05/2019)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ART. 4º E SEU 
PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 3.895/2020 DO MUNICÍPIO DE 
LORENA, QUE DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE COLETA E 
RECICLAGEM DE ÓLEOS DE ORIGEM VEGETAL E ANIMAL DE USO 
CULINÁRIO, AFINS E SEUS RESÍDUOS, A FIM DE LHES DAR CORRETA 
DESTINAÇÃO E PRESERVAR OS BENS NATURAIS – LEI DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR – ART. 4º DA LEI IMPUGNADA QUE ATRIBUI À 
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, NA FALTA DE EMPRESAS 
DEVIDAMENTE CLASSIFICADAS, A RESPONSABILIDADE DE 
EFETUAR A COLETA E RECICLAGEM DOS ÓLEOS DE ORIGEM 
VEGETAL E ANIMAL DE USO CULINÁRIO E SEU PARÁGRAFO 
ÚNICO, O QUAL VEDA EFETUAR A COBRANÇA DO CONSUMIDOR 
PELO DESCARTE DOS ÓLEOS USADOS – CRIAÇÃO DE 
OBRIGAÇÕES A ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
ÂMBITO EM QUE A INICIATIVA LEGISLATIVA É RESERVADA 
EXCLUSIVAMENTE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO – VIOLAÇÃO 
DOS ARTS. 5º E 47, INCISOS II E XIV, C.C. ART. 144 DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL – PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL 
– AÇÃO PROCEDENTE, TORNADA DEFINITIVA A LIMINAR 
CONCEDIDA. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2244150-
19.2021.8.26.0000; Relator (a): Matheus Fontes; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 06/04/2022; Data de Registro: 08/04/2022)

*AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 3.878, de 27 
de abril de 2020, do Município de Lorena, que criou o programa 
'Reciclagem Ambiental Participativa' para disciplinar a coleta e 
segregação de resíduos sólidos e líquidos recicláveis, atribuindo 
como postos de coletas as instituições de ensino públicas e 
privadas, sendo promulgada pela Câmara Municipal após veto 
integral do Poder Executivo – Alegação de usurpação da 
competência privativa do Poder Executivo, violando a 
separação os poderes - VÍCIO DE INICIATIVA – Projeto 
apresentado por parlamentar direcionado à defesa do meio 
ambiente e combate à poluição pela criação de postura 
municipal (segregação do lixo) – Não ocorrência – Matéria de 
competência concorrente entre União, Estados e Municípios, 
de iniciativa não privativa do Poder Executivo e sem a 
necessidade de participação popular (artigos 23, inciso VI e 24, 
inciso VI, da Constituição Federal) – ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA - Impossibilidade do Poder Legislativo, ainda 
que no exercício da competência concorrente, adentrar em 
matéria de gestão administrativa, de iniciativa privativa do 
Poder Executivo – Lei objurgada que no seu artigo 3º criou 
obrigação adicional aos administradores das instituições de 
ensino público indicadas como postos de coleta, ao determinar 
que estes fizessem remessa do material para terceiros e 
elaborassem relatórios de prestação de contas – Ofensa aos 
artigos 5º, 47, incisos II e XIV, e 144 da Constituição Estadual - 
Norma, no entanto, que é plenamente constitucional no que 
tange à criação de postura às entidades de ensino privadas – 
Situação que permite a declaração da inconstitucionalidade 
do artigo 3º da Lei 3.878/2020, sem redução de texto, com 
efeito 'ex nunc', apenas para excluir da sua incidência as 
instituições de ensino públicas não previamente autorizadas 
pelo Chefe do Poder Executivo – Ação julgada parcialmente 
procedente, com modulação.* 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2159779-

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: 0

Y
0Y

-S
9N

0-
F

28
5-

42
98



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D´OESTE

PROCURADORIA  

Rodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste - SP – Telefone: (19) 3459-8900 - procuradoria@camarasantabarbara.sp.gov.br

59.2020.8.26.0000; Relator (a): Jacob Valente; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 31/03/2021; Data de Registro: 06/04/2021)

10. De outro lado, em relação ao Poder Legislativo, por se 

tratar de matéria interna corporis, considerando a jurisprudência mais atual sobre o 

tema, entendo que e espécie normativa mais adequada ao caso seja a Resolução. 

11. Diante do exposto, muito embora sejam relevantes os 

anseios do ilustre propositor, em razão de a iniciativa pertencer ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, quanto aos seus órgãos, bem como, quanto ao Poder 

Legislativo, ser caso de Projeto de Resolução, se mostra maculado o presente 

Projeto de Lei.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 14 de abril de 2023.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0Y0YS9N0F2854298, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0Y0Y-S9N0-F285-4298
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